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QUADRO N.o 4

4.o ano

Escolaridade (em horas semanais)

Unidades curriculares Tipo Observações
Aulas

teóricas
Aulas

práticas

Aulas
teórico-
-práticas

Seminários/
estágios

Gestão e Administração Escolar . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1.o semestre . . . . . . 4
Investigação Educacional . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1.o semestre . . . . . . 4
Necessidades Educativas Especiais . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1.o semestre . . . . . . 4
Prática Pedagógica III . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1.o semestre . . . . . . 12
Seminário . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2.o semestre . . . . . . 4
Prática Pedagógica IV . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2.o semestre . . . . . . 20

REGIÃO AUTÓNOMA DOS AÇORES

Secretaria Regional da Economia

Decreto Regulamentar Regional n.o 6/99/A

Considerando que a experiência obtida ao longo de
três anos de vigência do Sistema de Incentivos da Região
Autónoma dos Açores (SIRAA) torna aconselhável
introduzir algumas alterações na regulamentação deste
programa;

Considerando, por outro lado, os reajustamentos
operados ao nível do quadro institucional de gestão
do referido Sistema de Incentivos, em consequência
da nova estrutura orgânica conferida ao VII Governo
Regional:

Assim, em execução do n.o 1 do artigo 14.o do Decreto
Legislativo Regional n.o 2/95/A, de 20 de Fevereiro, e
nos termos da alínea o) do artigo 60.o do Estatuto Polí-
tico-Administrativo da Região Autónoma dos Açores
e da alínea d) do n.o 1 do artigo 227.o da Constituição,
o Governo Regional decreta o seguinte:

Artigo 1.o

Os artigos 1.o, 3.o, 4.o, 6.o e 9.o a 18.o do Decreto
Regulamentar Regional n.o 13/95/A, de 28 de Julho,
passam a ter a seguinte redacção:

«Artigo 1.o

[. . .]

Os incentivos previstos no Sistema de Incentivos da
Região Autónoma dos Açores (SIRAA) destinam-se a
apoiar projectos de investimento nas áreas incluídas nas
seguintes divisões da Classificação Portuguesa de Acti-
vidades Económicas (CAE — 2.a revisão):

a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
c) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
d) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

e) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
f) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
g) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Artigo 3.o

[. . .]

1 — Para além das condições previstas nos artigos 4.o
e 5.o do Decreto Legislativo Regional n.o 2/95/A, de
20 de Fevereiro, os projectos candidatos aos apoios pre-
vistos no SIRAA devem satisfazer ainda os seguintes
requisitos:

a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) O montante acumulado de investimento, em

capital fixo, das candidaturas apresentadas para
o mesmo empreendimento global, ao longo de
um período de três anos, não pode exceder
150 000 contos, no caso do Apoio à Actividade
Produtiva dos Açores (SIRAPA), e 30 000 con-
tos, no caso do Apoio à Actividade Local dos
Açores (SIRALA);

c) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
d) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

2 — Para efeitos do disposto na alínea b) do número
anterior, considera-se empreendimento global o con-
junto de dois ou mais projectos destinados ao exercício
de actividades inseridas no mesmo grupo da CAE —
2.a revisão.

Artigo 4.o

[. . .]

1 — O SIRAPA compreende o apoio à criação de
novas empresas, expansão e ou modernização das exis-
tentes e recolocação de estabelecimentos nas áreas da
indústria, construção e outras actividades (cinemas e
teatros), incidindo sobre despesas de investimento em
capital fixo superiores a 20 000 contos e inferiores a
100 000 contos.

2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
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Artigo 6.o

[. . .]

1 — O SIRALA compreende o apoio à criação de
novas empresas e a modernização e ou expansão das
existentes, vocacionadas fundamentalmente para a satis-
fação do mercado local, nas áreas da indústria, cons-
trução, comércio, artesanato, agências de viagens e
turismo e outras actividades (cinemas e teatros), inci-
dindo sobre despesas de investimento em capital fixo
igual ou inferior a 20 000 contos e superior a 3000 contos,
salvo o disposto especificamente no SIRALA — Comér-
cio e no SIRALA — Artesanato.

2 — Beneficiam também dos incentivos projectos de
modernização ou expansão de estabelecimentos existen-
tes na área de alojamento e estabelecimentos similares
dos hoteleiros que comprovadamente funcionem há pelo
menos um ano.

3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
5 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Artigo 9.o

[. . .]

1 — O SIRALA, no caso do artesanato, integra artes
e ofícios tradicionais, apoiando a criação de novas
empresas e a modernização e ou expansão das existentes,
incidindo sobre despesas de investimento em capital fixo
superior a 1000 contos e igual ou inferior a 20 000 contos.

2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Artigo 10.o

[. . .]

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — O prémio a atribuir a cada projecto tem por base

a pontuação calculada em função dos critérios e pon-
derações constantes do quadro anexo ao presente
diploma.

Artigo 11.o

[. . .]

O incentivo a conceder pelo SIRAPE assume a forma
de subvenção a fundo perdido, sendo o respectivo mon-
tante determinado pela aplicação sobre o valor do inves-
timento do projecto de uma percentagem correspon-
dente à pontuação obtida para o prémio, calculado de
acordo com o disposto no artigo anterior.

Artigo 12.o

[. . .]

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — As instituições referidas no número anterior

devem remeter à Secretaria Regional da Economia o
seguinte:

a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

3 — Compete à Secretaria Regional da Economia:

a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
c) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
d) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
e) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

4 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Artigo 13.o

[. . .]

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
c) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

2 — Compete à CCIA e associadas:

a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
c) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
d) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
e) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
f) Propor a renegociação, a transmissão da posição

contratual e a rescisão dos contratos de con-
cessão de incentivos.

3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Artigo 14.o

[. . .]

1 — As candidaturas ao SIRAPE são apresentadas
na Secretaria Regional da Economia.

2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — Nos contratos relativos ao SIRAPE devem ser

estabelecidos os critérios de pagamento do prémio, de
acordo com o regime de incentivos, de âmbito nacional,
aplicado aos projectos a que se reportam.

Artigo 15.o

[. . .]

Os incentivos são concedidos mediante resolução do
Governo Regional, sob proposta do Secretário Regional
da Presidência para as Finanças e Planeamento, no caso
do SIRALA, e do Secretário Regional da Economia,
nos casos do SIRAPA e do SIRAPE.

Artigo 16.o

[. . .]

1 — A concessão de incentivos é objecto de contrato,
a celebrar, por documento particular, entre o promotor
e a Secretaria Regional da Economia, nos casos do
SIRAPA e do SIRAPE, e entre aquele e a CCIA, no
caso do SIRALA.
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2 — O modelo do contrato é homologado pelo Secre-
tário Regional da Economia e dele devem constar cláu-
sulas relativas aos objectivos do projecto, ao montante
do incentivo a conceder, aos direitos e deveres das partes
e, sendo caso disso, às garantias a prestar.

3 — O contrato de concessão de incentivos pode ser
objecto de renegociação, mediante autorização do
Secretário Regional da Economia, no caso de alteração
das condições de mercado ou financeiras que justifiquem
uma interrupção do investimento, uma alteração do
calendário da sua realização ou uma modificação das
condições de exploração.

4 — A posição contratual do beneficiário pode ser
objecto de transmissão, após autorização do Secretário
Regional da Economia e uma vez verificadas as con-
dições de acesso previstas no presente diploma.

Artigo 17.o

[. . .]

1 — O contrato pode ser rescindido mediante des-
pacho do Secretário Regional da Economia, com os
seguintes fundamentos:

a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
c) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
d) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Artigo 18.o

[. . .]

1 — Os pagamentos, nos casos do SIRAPA e do
SIRAPE, são efectuados contra a entrega de documen-
tos originais justificativos da realização do investimento,
que, após validação, serão devolvidos aos apresentantes.

2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .»

Artigo 2.o

Ao Decreto Regulamentar Regional n.o 13/95/A, de
28 de Julho, é aditado um artigo 18.o-A com a seguinte
redacção:

«Artigo 18.o-A

Cobertura orçamental

1 — Os encargos decorrentes da aplicação do SIRAA
são inscritos no orçamento da Secretaria Regional da
Economia.

2 — Para efeitos do disposto no n.o 2 do artigo ante-
rior, a Secretaria Regional da Economia transferirá para
a CCIA as verbas necessárias aos pagamentos dos incen-
tivos, após a apresentação dos correspondentes jus-
tificativos.»

Artigo 3.o

São revogados os n.os 2 e 3 do artigo 11.o e o n.o 3
do artigo 18.o do Decreto Regulamentar Regional
n.o 13/95/A, de 28 de Julho.

Artigo 4.o

O presente diploma entra em vigor na data da sua
publicação.

Aprovado em Conselho do Governo Regional,
em Vila do Porto, em 11 de Fevereiro de 1999.

O Presidente do Governo Regional, Carlos Manuel
Martins do Vale César.

Assinado em Angra do Heroísmo em 16 de
Março de 1999.

Publique-se.

O Ministro da República para a Região Autónoma
dos Açores, Alberto Manuel de Sequeira Leal Sampaio
da Nóvoa.

ANEXO

Quadro a que se refere o artigo 10.o

Critérios:

Volume financeiro do projecto (VF);
Impacte na economia regional (IE) — 0,05;
Enquadramento nos objectivos do Plano (PL) —

0,05;
sendo:

PR=VF + 0,05 IE + 0,05 PL

1 — Critério volume financeiro do projecto (VF) — o
critério VF será determinado de acordo com os seguintes
indicadores e respectivos ponderadores:

VF compreendido entre 1 milhão de contos e
2 milhões de contos (V1) — 15 pontos;

VF superior a 2 milhões de contos (V2) — 20 pon-
tos.

2 — Critério impacte na economia (IE) — o critério
IE será determinado de acordo com os seguintes indi-
cadores e respectivos ponderadores:

Utilização de recursos endógenos (P1) — 30;
Criação de emprego (P2) — 40;
Impacte espacial (P3) — 20;
Impacte ambiental (P4) — 10.

2.1 — Subcritério utilização de recursos endógenos
(P1).

2.1.1 — No caso de projectos na área da indústria,
a relação entre a incorporação de matérias-primas con-
sideradas recursos naturais regionais e o consumo total
de matérias-primas e subsidiárias constitui o factor de
avaliação deste subcritério.

Assim, é designada por MP a referida relação, em
que:

MP=Matérias-primas regionais
Matérias-primas totais

A pontuação a atribuir será a seguinte:

MP › 0,50 — P1=50 pontos;
0,10 ‹ MP ‹ 0,50 — P1=20 pontos;
MP ‹ 0,10 — P1=0 pontos.
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2.1.2 — No caso de projectos na área do turismo, será
considerado apenas o enquadramento paisagístico, que
terá a seguinte pontuação:

Enquadramento paisagístico muito bom — 50 pon-
tos;

Enquadramento paisagístico bom — 35 pontos;
Enquadramento paisagístico suficiente — 20 pon-

tos.

2.2 — Subcritério criação de emprego (P2) — con-
soante o número de novos postos de trabalho criados
com a implementação do projecto, o subcritério P2 assu-
mirá a seguinte pontuação:

Criação de mais de 50 novos postos de trabalho —
P2 = 75 pontos;

Criação entre 20 e 50 novos postos de trabalho —
P2 = 30 pontos;

Inferior a 20 novos postos de trabalho —
P2 = 0 pontos.

2.3 — Subcritério impacte espacial (P3) — a atribui-
ção de pontuação a este subcritério baseia-se, conforme
a localização, no seguinte:

Parques ou zonas industriais e centros de distri-
buição turísticos — P3 = 50 pontos;

Restantes espaços — P3 = 20 pontos.

2.4 — Subcritério impacte ambiental (P4) — este sub-
critério pretende aferir da compatibilização da compe-
titividade ocupacional com as preocupações ambientais,
de acordo com os seguintes parâmetros:

Novas unidades sem impacte poluidor —
P4 = 50 pontos;

Novas unidades com impacte poluidor, mas res-
peitando as normas legais estabelecidas —
P4 = 20 pontos.

3 — Critério enquadramento nos objectivos do
plano (PL) — este critério pretende avaliar da compa-
tibilização dos objectivos propostos atingir com a exe-
cução do projecto e os definidos no plano regional, de
acordo com os seguintes parâmetros:

Enquadramento nos objectivos prioritários do
plano (PL1) = 40 pontos;

Outros (PL2) = 20 pontos.

REGIÃO AUTÓNOMA DA MADEIRA

Presidência do Governo

Decreto Regulamentar Regional n.o 5/99/M

Medidas preventivas de correcção da ER 111 em Porto Santo,
entre a Calheta e o centro da cidade

Estando em curso a elaboração do projecto de alar-
gamento e beneficiação da ligação rodoviária entre a
Calheta e o centro da cidade de Porto Santo, o Governo
Regional entende ser conveniente submeter a área a
afectar ao referido projecto a medidas preventivas.

O objectivo de tais medidas preventivas é evitar que
a alteração indiscriminada das circunstâncias e condi-
ções existentes crie dificuldades, comprometendo a
futura execução daquela obra, ou torná-la mais difícil
ou onerosa, o que justifica plenamente a sujeição a medi-
das preventivas da área indicada na planta anexa.

Assim:
O Governo Regional, ao abrigo das disposições con-

jugadas dos Decretos-Leis n.os 794/76, de 5 de Novem-
bro, e 365/79, de 4 de Setembro, e nos termos da alínea g)
do n.o 1 do artigo 227.o da Constituição da República
Portuguesa e da alínea d) do artigo 49.o da Lei n.o 13/91,
de 5 de Junho — Estatuto Político-Administrativo da
Região Autónoma da Madeira —, decreta o seguinte:

Artigo 1.o

Sujeição a medidas preventivas

1 — Durante o prazo de dois anos, fica dependente
de autorização da Secretaria Regional do Equipamento
Social e Ambiente, ouvida a Câmara Municipal de Porto
Santo, a prática, na área definida na planta anexa a
este diploma, dos actos ou actividades seguintes:

a) Criação de novos núcleos habitacionais;
b) Construção, reconstrução, ampliação e demo-

lição de edifícios ou outras instalações;
c) Instalação de explorações ou ampliação das já

existentes;
d) Alterações importantes, por meio de aterros ou

escavações, à configuração geral do terreno;
e) Derrube de árvores em maciço, com qualquer

área;
f) Destruição do solo vivo e da cobertura vegetal;
g) Abertura de novas vias de comunicação e pas-

sagens de linhas eléctricas ou telefónicas;
h) Abertura de fossas ou depósitos de lixo ou

entulhos;
i) Captação de desvios de águas ou quaisquer

outras obras de hidráulica;
j) Pinturas e caiações de edifícios ou muros exis-

tentes ou a construir, bem como quaisquer alte-
rações dos elementos ornamentais dos mesmos;

l) Quaisquer outras actividades ou trabalhos que
afectem a integridade e características da área
delimitada.

2 — As autorizações a que se refere o número ante-
rior não dispensam quaisquer outros condicionalismos
exigidos por lei nem prejudicam a competência legal-
mente atribuída a outras entidades.

Artigo 2.o

Regime aplicável

Às medidas preventivas estabelecidas por este decreto
regulamentar regional aplica-se o regime constante dos
artigos 11.o e 12.o do Decreto-Lei n.o 794/76, de 5 de
Novembro.

Artigo 3.o

Fiscalização

São competentes para promover o cumprimento das
medidas estabelecidas neste diploma e para proceder


